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AO LEITOR. 

Nem todas as virtudes estendem as suas raízes ahuma 
igual distancia, nem todas tem hum tronco igualmente 
forte; algumas ha, que necessitão de hum apoio, ou 

afrouxão sem este soccorro, e quebrão. 

Instrucç. de Phocion. 

"A Sentinelta ConstitucionalBahiense. O Golfe de Vista sobre a Car- 
ta ia Junta de S. Paul, a S, A. R, Constitucional Bahscnse. 

E a Analyse da mesma Cana for M. J. da Crus, que tudo reunpres- 

so oferecemos aos nossos Concidadãos, mostroo «o claramente a on 

gem do. malles, que muita, Provindas do nosso Hemisfério agora 

sofrem; que achamos se, do dever de todo o bom Português o d.- 

vulga-los não s6 para acautelar, e previuir os animo, d» HabrtmUes 

da nossa Província contra sinistras tentativas; como para, a ace o 

Mundo, declarar-mos, que jamais macularemos o SAGRA° ' 

ramento de fidelidade, e união AOS PR NCI- 

PIOS LIBERAES, proclamados, e adoptados pelos nossos rm os 

da EUROPA. 

Os Amardes da União. 
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SENTINELLA 

CONSTITUCIONAL BAI1IENSE. 

j|_ estemunha do enthusiasmo, que se apoderou repentinamente de 
todos os Habitantes desta Cidade, apenas chegáraõ as primeiras noti- 
cias dos acontecimentos de 24 de Agosto, e 15 de Setembro em Por- 
tugal ; prognostiquei que brevemente seria adoptado entre nós o libe- 
ral Systema Constitucional; e que os laços fratemaes com nossos ir- 
mãos de Portugal, algum tanto ja fracos pelos vicios, e corrupção do 
Ministério da Corte cio Brazil, se fortificaria» de novo, e se tornaria» 
indissolúveis! os feitos do memorável dia 10 dc Fevereiro verificarão 
os meus juizos, e me encherão da mais cordial satisfaç3o. 

Com tudo ainda fiquei assaz recioso, porque ignorava se todas 
as Províncias do Brazil eraõ possuídas dos mesmos sentimentos, e 
como a Corte do Rio de Janeiro encararia para esta nova ordem de 
cousas: em breve tempo se descipáraõ os meus receios sabendo, que 
o mesmo enthusiasmo, que observei nesta Cidade, foi geral em todo 
o Brazil, e particularmente na Corte. _ 

Estupefacto, naõ sabia o que mais admirasse; se,o Génio Aacio- 
nal, desenvolvendo-se repentinamente em todos os Portuguezes, apesar 
da corrupção dos costurr.es, que o despotismo ha longo tempo havia 
£ reparado para melhor dominar-nos; se, a Bondade Paternal de Ci- 

te, o Senhor D. Joaõ VI. e toda a Real 'Família, annuindo es- 
pontaneamente aos votos de seu Povo, jurando a nossa futura felici- 
dade; e finalmente reunindo-se, na sua antiga Corte de Lisboa, aos 
Pais da Patria 1 _ 

Tres ou quatro mezes se passáraõ nesta Cidade, no mais vivo 
contentamento: o Governo Provisional dava as mais decididas provas 
de adhesaõ a Portugal, porque esse era também o voto geral de to- 
dos; algumas medidas enérgicas que se haviaõ adoptado, afiançava» 
que o novo Svstema Constitucional hia entre nos produzindo profun- 
das raizes: a rivalidade vergonhosa de Europeos, e Brazileiros, na» 
existia ; todos se abraçara» como irmaõs ; a confiança mutua entre buns, 
e outros era huma prova irrefragavel desta verdade. Porém, na época 
das Eleições Parochiaes, com grande mágoa, observei que estava illu- 
dido ; que aquella unanimidade de sentimentos era apparente, que a 
intriga, a caballa, fazia» todos os esforços para desunir-nos: no mais 
profundo silencio examinei a origem daquella mudança, e depois de 
maduras reflexões, conheci que, aos presos soltos de Pernambuco, se 
devia huma pequena parte daquellas intrigas; masque o foco principal 
donde sahio aquelle germen pecaminoso de desuniSo era o Rio dcJa- 
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neiro; e os últimos acontecimentos, que tiveraõ lugar naquella Cida- 
de, no dia 12 de Janeiro deste anno, me convencerão desta verdade. 
Guardar o silencio nesta crise em que de novo se deseja lançar ferros 
ao Brazil seria hum crime; instruir o Povo he o mais sagrado de- 
ver do CidadaO. 

Aos presos de Pernambuco, disse eu, se devia huma pequena 
parte das desavenças : perseguidos pelas opiniões Democráticas de 1817, 
e soltos pelo novo Systema Constitucional, encarava5 para a nova Or- 
dem, que abraçamos, como para a renovaça" do seu systema favorito, 
porque haviáo sido perseguidos; isto he, pensavão com razão que ga- 
nhavao hum grande passo para o conseguir. Aquelles que conhecem 
bem o coraçaõ humano, sabem, que quanto mais os homens saõ per- 
seguidos por huma opiniaõ, mais se afTferraõ a ella: tal he o quadro 
que nos apresenta a historia de todas as seitas politicas e religiosas. 
Soltos porém, foraa outros tantos enthusiastas Constitucionaes, apesar 
de que debaixo desta capa alguns dissiminavaõ os princípios de hu- 
ma pura democracia: algumas intrigas formiraõ, e as idéas de en- 
carai em para os Europeos como verdadeiros irmãos, ainda naõ estavaõ 
bem afincadas em seu coraçao; o que de algum modo devemos per- 
doai-lhes, por serem elles em granda parte os que os perseguirão em 
1817, jurando na Devassa, que os condemnou. Com tudo devo con- 
fessar, que os mais illuminados encaravaõ hoje para a pura demo- 
cracia, como para huina bella quimera inadmissível no Brazil ; e em 
geral todos os outros, obseravavaõ na Constituição, huma especie de 
democracia, na lorma das Eleições, na organisaçaõ das Juntas Pro- 
visórias, na divisão dos poderes &c,: direi francamente, que a pura 
democracia, he próxima parenta (permittaõ-me a expressaõ) do nosso 
Liberal Systema Constitucional. Por todas estas razões poucos ma- 
les poderia" vir ao Brazil, dos princípios dissiminados pelos democra- 
tas soltos de Pernambuco. Os grandes males pois que ameaçaõ a 
ruina total do Brasil, nos vem dos Aulicos, dos fátuos, e orgulhosos 
Aristocráticos: saõ estes que fazendo o seu fóco na corrompida e 
ignorante Corte do Rio de Janeiro, lançaõ dalli seu pestífero veneno, 
sobre toda a superfície do risonho Brazil, para de novo nos lançarem 
pesadas cadéas. Foraõ elles que preparáraõ os desastrosos successos 
do dia 3 de Novembro na Bahia. 

Todos sabein a corrupção a que havia chegado a Corte do Rio 
de Janeiro: os Empregos eraõ concedidos, naõ ao merecimento, mas 
á caballa, á intriga, á venalidade, e algumas vezes á custa da honra. 
Os Aulicos ostentavaõ hum luxo Asiático; o Commercio Nacional es- 
tava extincto; a divida pública era horrivel; todo o dinheiro das 
Províncias do Brazil se depositava naquella voragem para satisfazer os 
caprichos de alguns imbeceis Cortezaõs; e logo passava aos paizes 
estrangeiros em paga de bogiarias. Os Hábitos, as Commendas, os 
Titulos, tinbaõ transformado os habitantes daquella Cidade em Có- 
micos d'Aldea, como se exprime hum nosso Jornalista. 

Vimos escandalosamente homens sahidos do pó, elevados aos mais 
eminentes Empregos: os postos militares conferidos aos mais abjectos, 
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e infames; entretanto que o Militar sisudo, que liavia derramado o 
seu sangue em defeza da Patria, se na° vivia no oprobrio, pelo me- 
nos jazia cm total esquecimento, e apoucado. A virtude, e a honra 
naõ ousavaõ apparecer. 

O nosso Bom Rei vivia illudido, bem como viviaõ illudidos al- 
guns Ministros de Estado, que desejavaò o melhoramento da Naçaõ; 
mas naõ tendo forças para supportarem o pezo enorme dos negocios, 
se confiáraõ incautamente em subalternos corrompidos, que faziaá o 
mais escandaloso abuso ; servindo-se dos Empregos Públicos, como se 
íbsse seu património particular, para os conferirem a seus parentes, e 
amigos, quando os naõ vendiaõ a quem mais davaõ. Tal foi o Mar- 
quez de Aguiar, que se havia confiado em hum Ministro, que naõ 
satisfeito de encher-se de honra, Officios &c., os prodigalisava a todos 
os seus parentes, quer tivesse, ou naõ merecimento, e aptidaõ para os 
exercer. Os outros, naõ deixavaõ de fazer outro tanto; porque não 
tendo talentos para manejarem a complicada maquina do Estado; mas 
assás orgulho, que lhe persuadia huma sciencia infusa, pelo seu nas- 
cimento, erão continuamente enganados pelos Officiaes, e pessoas que 
os rodeavtío. Finalmente, hum empenho de mais de vinte milhões de 
cruzados, a anniquilafaõ do Commercio Nacional, a Agricultura apou- 
cada, a corrupção dos costumes públicos, que necessariamente devia 
introduzir o exemplo da corrupção da Corte, a criação de inumerá- 
veis Empregos, a multiplicidade de novas Leis, a multidão de novos 
impostos, sem se proporcionarem aos meios dos contribuintes; taes fo- 
rão os bens, que resultou ao Brasil no curto espaço de 13 annos, em 
receber com o maior jubilo o seu Bom Rei, e de estabelecer no Rio 
de Janeiro a Séde da Monarchia. 

He neste estado de degredaçaõ, e de miséria publica, em que 
se achava o Rio de Janeiro, quando chegou áquella Cidade a no- 
ticia dos altos feitos de Portugal; e pouco tempo depois, os acon- 
tecimentos da Bahia, e do Pará. Sua Magestade abrio finalmente os 
olhos ; reconheceo a desgraça do seu Povo, e contra a expectaçaõ dos 
Aulicos, naõ só abrasou a Causa Nacional, como consultandosómen- 
te o seu Coraíaõ, abandonou aquella corrompida Côrte ; foi meter-se 
entre os seus filhos do antigo Hemispherio, para fazer causa commum 
com os Regeneradores da Patria. Os Aulicos estupefactos de taõ he- 
róica ResoluÇaõ, ficaõ como feridos do raio : brevemente tornando em 
si lançaõ mão das circunstancias favoráveis, que lhe offerecia hum jo- 
ven, e enexperiente Principe ; c antes que o novo Systema Constitu- 
cional, que os liia desmascarar e reduzir ao opprobio, se consolidasse 
no Brazil, servem-se das velhas maximas de florentino Machaviel,— 
dividir para dominar—e procuraõ, em quanto era ainda tempo, to- 
dos os meios de espalharem a intriga, e a sizania, mandando Emis- 
sários para todas as Provindas. Fallarei do resultado daquelle infer- 
nal plano em particular á Bahia, que se pode também applicar ás 
mais Provindas do Brazil. 

Dous partidos fortes suppunhaõ os Aulicos existião na Bahia, c 
que se opporiaõ com todas as suas forías aos seus planos: hum doa 
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independentes, e outro, e o mais considerável, dos Constitucionaes ; pro- 
curarão pois destruir primeiro, o mais fraco, para depois, mais a seu 
salvo, destruírem o mais forte. Facilmente anniquiláraO o primeiro ; 
e suppondo que os ....eraõ os principaes chefes; contra estes em 
particular dirigiaõ as suas setas : naõ houve calumnia, e falso teste- 
munho que lhe nao levantassem. Humas vezes como anarchistas, e 
outras vezes como democratas, os fazião principaes agentes da revolu- 
ça8 de Pernambuco em 1817, esqueciaõ os perigos a que se haviaõ 
exposto pela Constituição em 10 de Fevereiro: os seus amigos, e to- 
dos aquelles que tinha# com elles algumas relaíões mais particulares, 
liai) eraõ mais bem tratados, daqui procede a opinião, que alguns 
Senhores Deputados nas Côrtes em Lisboa, e o Sabio Redactor do 
Português em Londres, faziaõ deste partido na Bahia, e daquelles 
suppostos Chefes. Vós pacíficos e innocentes habitantes da Bahia, 
fosteis testemunha do que digo ! Ouvisteis, como eu, os Gordilhos, 
e seus sequazes por toda a parte, com a mais veperina maledicência, 
desacreditarem naõ só aquelles imaginários chefes dos independentes, 
como os heróicos authores do memorável dia 10 de Fevereiro, para 
os anniquilar na opinião publica ! ! Daqui veio a assustadora noite 
de 12 dc Julho, que foi obra dos emissários dos Aulicos do Rio de 
Janeiro, para vingarem-se das rondas, que os zelosos Constitucionaes 
fizeraõ aos Aristocratas, na noite que aqui havia chegado o seu Che- 
fe Conde dos Arcos; e ao mesmo tempo para sondarem a opiniaO 
publica desta Cidade. 

Destruído, ou aterrado, como elles vaidosamente suppunliaõ, o 
partido independente, era necessário servirem-sc de outras armas para 
destruírem o forte partido Constitucional ; para o conseguirem servi- 
raõ-se dos seguintes meios de ataque : 1.° espalharem a sizania, e fu- 
mentar a rivalidade entre os Europeos, e Brazileiros: 2.® desacredita- 
rem. as Cortes, suppondo-lhe princípios menos liberaes, em mandarem 
Tropas guarnecer o Brazil: 3.° desacreditar as Tropas de Portugal; 
calumniando-as para fazellas odiosas ao Povo : 4.° imaginando planos de 
Cortes no Brazil, acclamando como Rei a S. A. o Principe Real, c 
deste modo fazerem huma scisaO entre Portugal e o Brazil, que ne- 
cessariamente deve trazer a guerra civil neste ultimo, e fazello presa 
de alguma Potencia Estrangeira. Desenvolvamos estes quatro 
pontos. 

Foi fácil introduzir o scisma entre os Portugueses Europeos, e 
Brazileiros : elle tinha o seu germen no antigo systema colonial, que 
favorecendo mais a huns, do que a outros, facilmente lhe fizeraõ per- 
suadir, que o. antigo estado de Colonia, he a que aspiravaõ todos os 
Europeos; porque no Commercio alguns tinha# feito grandes fortunas. 
Debalde se lhes objectava, que os interesses do Brazil eraõ idênticos 
a todos os Portuguezes, aqui residentes ; que todos tinhaõ igual inte- 
resse na sua futura prosperidade, pois que a ella se unia a felicida- 
de de seus filhos, e descendentes. Apresentavaõ-lhe o quadro da re- 
voliiçaõ dos Estados-Unidos, aonde hum grande numero de Inglezes 
Europeos foraõ os principaes agentes, que concorrerão para a sua 
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emanciparão: com tudo, apesar destes solides argumentos, naõ pode 
deixar de insinuar-se o receio, c,as suspeitas; mormente fundamenta- 
das por astuciosos velhacos. Vimos os Europeos escandalosamente 
excluidos de quasi todas as Freguesias desta Cidade, e se ainda ele- 
crerão muitos para Eleitores de Parochia, foi nas Paroch.as do Cam- 
So, aonde os emissários dos Aulicos naõ poderão introduzir seu pes- 
tífero veneno ; pore.n hum só Europeo nao sah.o Deputado, tanto 
nesta Província, como na de Pernambuco, Alagoas, Paraíba, Rio de 
Janeiro, Minas, S. Paulo &c. , existindo em todas estas Províncias 
muitos Europeos beneméritos, dignos da representação Nacional. *>s- 
ta exclusão, e as insinuações dos Aulicos, poderaõ conseguir em par- 
te, seu criminoso projecto. Ora, se em geral, fizeraõ suspe.tosos_ to- 
dos os Portugueses Europeos ; os que concorrera;? e se expuserao a 
todos os perigos no dia 10 de Fevereiro, ainda mais lhes excitavoo 
o ciúme : astuciosamente di.iaõ-todoe aquclles exfortos naõ forâo fei- 
tos a favor do Bra.il, sim de Portugal; lie ainda hum fanatico ater- 
ro á sua antiga Patria, que os levou áquelles excessos: desconhai do 
seu zelo, que he para vos lançar novas cadêas. • 

As Cortes proclamando os princípios mais liberaes, patenteando 
em suas deliberações a mais energica sabedoria, que tem servido de 
pasmo á Europa, bem longe de tentarem escravisar o Brazil, o iden- 
tificaras nos mesmos direitos, e na sua gloria ; proclamando a mtc- 
trridade dos tres Reinos, c fazendo hum laço indissolúvel dos Por- 
tugueses de ambos os Hemispheric»: se algumas 1 ropas tem vindo 
para o Brazil, humas foraõ pedidas pelo Povo, e as outras render oi 
destacamentos que cá existiaõ, ' 

Aquellas que vierão antecedentemente, por occasiao dos aconteci- 
mentos de Pernambuco, em 1817, e da guerra do Sul, forSo em ge- 
ral applaudidas por todos os Brazileiros—Já temos defensores para re- 
sistir a qualquer ataque exterior; o Brazil augmentara a sua popfla- 
raó com nossos irmaõs brancos, para contrapesar o grande numero de 
pretos : estes Soldados naõ tornaraõ á Europa, acostumar-se-hao com 
nosco; casaraõ com nossas filhas, seraõ agricultores, artistas. Oxala 
viessem mais! — ... t» • • j r» 

Tal era a lin<roa<rem, que ouvi nas diversas Província* do Kra- 
zil por onde viageif Como pois estas Tropas proximamente chegadas, 
e aquellas que ia existiaõ as considera") hoje desnecessárias. Hum 
paiz despovoado naõ precisa de braços, que o deffenda, e de agricul- 
tores que o cultive ? .  

Poróm os Aulicos bem conhecem, que Soldados briosos, que tem 
a honra por timbre, naõ se deixaraõ illudir com suas pérfidas sugges- 
tões; e que seraõ hum obstáculo insuperável para desarranjar seus 
criminosos planos; sendo constitucionaes, e muitos dos que cooperarão 
para a nossa regeneraça", mais confiança nos devem merecer, porque 
desejaraõ sustentar a sua obra. 

Os discursos capciosos de que se servem actualmente os Aulicos, 
pela boca do Governo de S. Paulo, e de alguns Redactores do Kto 
de Janeiro naõ nos podem illudir—queremos Constituição, dizem* el* 
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lôs, porém a natureza segue por toda a parte as Leis do equilíbrio, 
e pela Lei das massas, o Brazil cjeve ter hum Governo separado: 
embora haja a uniaõ moral com nossos irmaõs da Europa • o Brazil 
deve convocar as suas Cortes, e ter hum Poder Legislativo indepen- 
dente, sem ser necessário recorrer à Europa; acclamemos o Principe 
Regente, ou ao menos nao devemos consentir, que elle saia do Brazil 
que em breve tempo nos separaremos.—Porém respondei-me; pôde ó 
Brazil actualmente sustentar a sua integridade, sem recursos, sem 
meios? Como podereis sustentar a decencia de huma Corte, quando 
o mesmo Príncipe confessa, que essa Província tem hum Deficit de 
mais de 20 milhões; que apesar de todas as economias, o Orçamento 
deste anno de 1822 será de doze milhões, quando a receita naõ po- 
dera chegar a oito? Naõ diz elle mesmo, que nao pôde contar com 
sobras de outras Províncias ? Porque Minas está prompta para tudo. 
menos para dar dinheiro ? Podeis contar com as outras Províncias do 
Brazil, algumas das quaes lhe convém mais dirigirem-se a Lisboa, 
do que ao Rio? E como ousaes suscitar dúvidas, pertender le°islar 
depois de havereis jurado a Constituição, que fizessem as Cortes? Já 
sabeis quaes seraõ as Leis emanadas da Constituiçaô, e qual será es- 
sa mesma Constituição, de quem vós apenas conheceis as Bazes • e 
algumas medidas Provisórias sobre o Brazil? 

Nad nos enganais com vosso hypocrito patriotismo; o que per- 
tendeis lie suscitar duvidas, fumentar a discórdia para nos dividirmos, 
e depois destruireis a ConstituiçaS, e tornarmos para o antigo despo- 
tismo, para nos governareis como vossos escravos. Tal he o terrível 
quadro que nos apresenta actualmente o Rio de Janeiro: contemplai 
a vossa obra, malvados! 

Alerta! Os Aulicos querem de novo reduzir o Brazil ao antigo 
despotismo; com hum affectado amor ao Principe Real, para o nao 
deiparem sahir do Rio de Janeiro, oquérem fazer perjuro á Naçaô, 
e a seu Augusto Pai, para, que no caso de naõ poderem completar 
seus criminosos planos, salvarem-se com o seu Nome: mas, se desgra- 
çadamente o conseguirem, vereis em breve tempo a guerra civil, o Ôra- 
•zil cobrir-se de luto, e a Pessoa do mesmo Principe no mais emi- 
nente perigo : temos hum terrível exemplo em o bom, e malfadado 
Luiz XVI.; foi com os maiores protestos de amor e respeito, que 
os revolucionários Franceses o levaróo ao cadafalso, e á sua Illustre 
Esposa. 

Fujamos das pérfidas suggest8es da corrompida Corte do Rio do 
Janeiro ; na« reconheçamos outra Authoridade do que, a do Sobera- 
no Congresso das Côrtes, e d'ElRei o Senhor D. João VI. Cons- 
titucional; respeitemos os seus sábios Decretos; juremos-lhe de novo 
a mais firme adhesao. Já os Papeis Públicos daquella Côrte na5 tem 
mais freio : ja ouzaõ descaradamente convidar todo o Brazil a ser per- 
juro ao mais solemne dos J uramentos: o Soberano Congresso das 
Coites he atacado, einsultado em geral, e alguns de seus Illustres Mem- 
bros em particular—Huma Asscmbléa Jesuítica de dcmouica secreta, 
composta de faccionar ios} despótica; seus Decretos forjados pela caballa 
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rao se devem cumprir—Que insulto!!! e com tudo, isto se escreve 
impunemente no Rio de Janeiro, á face do Príncipe, e de todas as 
Authoridades! 

Naõ saí» somente os Periodiqueiros do Rio de Janeiro que se 
attrevem a vomitar aquellas blasfémias; o Governo de S. Paulo não 
tem mais respeito; e descobre evidentemente os planos dos cons- 
piradores—" Como querem despojar o Brazil do Desembargo do Pa- 

ço, da Meza da Consciência e Ordens, Conselho da Fazenda; Jun- 
" ta do Commercio, Casa da Supplicação, e de tantos outros esta- 
" belecimentos novos, que promettião futura prosperidade.,,—Reflecti 
bem, caros Leitores: aqui fere o ponto; eis-aqui a que se reduz to- 
da a futura prosperidade do Brazil. Conservar aquelle Governo, sabe 
Deos como foi feito; e aquelles inúteis Tribunaes com os Magnatas 
de que elles se compõe, para absorverem a nossa substancia, e o suor 
das nossas fadigas. Tribunaes velhos, da velha Corte de Lisboa, 
transplantados para anovaCôrle do Bra2il, chamão-lhe estabelecimen- 
tos novos de futura prosperidade! Quaes forXo os bens que fizeráo 
ao Brazil no espaço de 13 annos? Complicar os pleitos, vexar o Po- 
vo, esgotar o nascente solo Brazileiro, e reduzir-nos á miséria; apou- 
cir5 c°atrazar o Commercio Nacional, a Agricultura, e todos os ra- 
mos de industria ; finalmente o Paiz Eldourado, reduzido a cobre, e 
papel! i 

A' lerta ! Naõ vos deixeis seduzir com o pomposo aparato de 
dizerem, que deve existir no Rio de Janeiro o centro da reunias do 
Reino do Brasil ; e o fútil argumento de ficarem os recursos em Lis- 
boa, a duas mil léguas distante. Qual será mais fácil, ás Provin- 
das ao Norte do Cabo de S. Agostinho ? Recorrerem a Lisboa para 
onde tem communicações amiudadas em todas as estações do anno, ou 
para o Rio de Janeiro para onde naõ ha estradas por terra, e a 
navegação só he feita em m on cito ? Está claro que antes quereraS 
recorrer a Lisboa. Logo, o ponto central da Monarchia não he oe 
absoluta necessidade exista no Rio de Janeiro, he indifterente para 
algumas Províncias, seja em huma, ou outra parte, e para muitas 
com perfèrencia Lisboa. Se as Provindas do Maranhaõ, Cear'/, Oei- 
ras, Paraíba, Pará &c. , exigissem agora que a Corte se estabele- 
cesse em alguma delias, vós os veríeis mudar de linguagem. Aquel- 
le plano, hé pois huma medida particular a huma Provinda, que 
não pôde agradar, nem convém ao Brazil inteiro. Existão as Cortes 
em Lisboa, porque assim convém aos Reinos de Portugal e Algarves, 
ás Ilhas, e a muitas Provindas do Brazil, com tanto que hzjao em 
alguns pontos Delegações do Poder Executivo, perante quem tenhão 
immediata responsabilidade todos os Empregados Públicos, e ficão 
cessadas todas as objecções. 

Outro sofisma que nos inculcso, he dizerem que o Soberano 
Congresso das Côrtes, declarou, que nao trataria sobre os negocios 
do Brazil, sem a reunião de todos os seus Deputados. Por ventura 
quaes são as deliberações, que tem feito sobre o Brazil ? Simplesmen- 
te medidas provisórias, que a urgência das circunstancias de momen* 

b2 
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to, quff apresentava ó Brazil, cxigi«o; como a instalTaSlío das Juntas Pro- 
visórias, Governadores das Armas, <$-c. Alem de que, este argumento 
poderia, quando muito, servir para algumas Províncias do Brazil, que 
ainda nau tem em Cortes os seus Deputados: mas nunca para a- 
quellas, como , a do Bio de Janeiro, que ja tem os seus reunido* 
em Cortes, e votarão nos negocios da sua Província ; na hida de S.- 
A. H. , na abolição dos Tribunaes, &c. De que serve cntaó eleger os 
Deputados e delcgar-lhe o Povo os seus poderes, se os Deputados 
«ao podem legislar, sem que primeiro, para cada hutna das Leis, 
seja necessária a sancção do mesmo Povo? Que attribuições poderia ter des- 
te modo o Corpo Legislativo? Como organizaria a Constituição? Estas con- 
tradicções saltaõ aos olhos, c só podem ifiudir espíritos fracos ou i gnorantes. 

Habitantes do Brazil. A' lerta ! abri os olhos : os"Aulicos vos 
querem de novo escravisar, para lazer reviver o império da arbitra- 
riedade : elles tem illudido a S. A. Real. Unamo-nos. Os nossos De- 
putados esta» em Cortes, conferimos-lhe os nossos poderes, ja naõ 
podemos mais deliberar sem seu accordo. Os Jtcrerbcros, Malaguetas, 
JJispertadorcs, e outros: saíí escriptos insendíarios, dictados pelos 
Aulicos, e jvara vos excitar á desuniáo da M»i Patria. 

Constituição, e eterna união ao Soberanno Congresso, ou a morte  
stja a vossa divisa, c vereis atterrados os Aulicos, e seus infames 
sequazes.^ AbraÇaqos que cooperarão para a Constituição, e os que 
ainda hoje- sao atterrados-e ella; segui os seus dictames, que vos 
naõ enganaraõ : desconfiai de todos os que lhe forem oppostos, sejaõ 
quaesquer que forem os seus talentos, virtudes, e representação civil, 
<luo vos podem illudir. Desprezai suas insidiosas doutrinas, fugi das 
pérfidas suggestiíes do Rio de Janeiro, e vereis cessarem as revalida- 
dos entre os Europeos, c Brazileiros; todos se abraçarem como ter- 
nos irmãos. A'lerta ! Constituição, ou a morte! 

J1- S. Tinha escripto estas reflexões para dar ao prelo, logo que 
chegarão a esta Cidade as ultimas noticias do Rio dc Janeiro, quan- 
do vi muitas pessoas incautas lerem, com a maior avidez, as insen- 
«liarias folhas daquella Cidade; julguei que- faria hum grande serviço 
á >«aíio, e em particular a esta Província, se conseguisse desmasca- 
rar as perfídias, com que os corrompidos Aulicos pertendi5o com a 
mais refinada hypocrisia sublevar todo o Brazil, íázendo-o perjuro a 
seus juramentos, e reduzido ao terrível estado de Buenos-Ayres, para 
se conservarem nos seus empregos, -e honras, adquiridos a maior par- 
te a força de infainias, baixezas, compras, &c. : pertendião pois com 
o respeitável Nome do Principe Real separarem-se de Portugal, pois 
que era a única taboa de sua salvação. Elles vi5© o Supremo Tri- 
bunal da Rectidaõ, e da Justita, o Soberano Congresso «la Narão, ja 
ter em Portugal demittido a muitos Ministros corrompidos; igual sor- 
te receavão. Desgraçadamente as minhas iàdigas nao ti verão o feliz 
resultado, que tanto desejava conseguir ! 

A revolução suscitada pelos Aulicos do Rio de Janeiro, e nesta 
Cidade urdida pelos seus sequazes; que na noite de 12 dc Julho 
do anno passado se principiou a ensaiar, que em 3 de Novembro 
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, . infelizmente se vealisou no dia 18 dc Fevereiro de 1822!! se malogrou , mt chicanas, aludo reccorrêrao os facciona- 
A's caball^ as mingais ch.c^ ^ Janeir0) para vor sc illudião 
rios, consocios - Armas aue S Magestade havia conferido ao 
a posse do Governo das Armas quejg bcni sabifl(>. 
ExceUcnUssimo gna ^ Constltucional Militar,^ nSo annuia ás 
que ta» bravo., con diremos sobre este assumpto, 
suas atraiçoadas i^rtençoes. xiaaa^ ^ ^ Semanai.io Cívico, que seu 

HLdtuC onaf Redactor, testemunha occular destes manejos c intrigas, 

-jsf. ãSíCS 

Ilaria a«r« comportou coin a maior barria, e disciplina, um- 
da is Tropas de Portugal: tanto se deve a seu honrado Comman- 
dante e ? c EroS» 

^ffre^oU;n*podew>s^ Q
e ^ovo* dwt^cldade. Os 

Aulicos tlo° Aio de Janeiro f.cariõ atterrados quando receberem as 

"0l fria das^TropM'iíc'ponugal^^A^^"uU^So^e"Marposa fílií- 

chefes, para dcflcndeiem '"'[o por EIRei o Senhor D. Joaí* 

»gualmenle., ^ muito» receavão de gente armada, sem 
hl- *» - 

empregassem no serviço Pu^luo- . • i e»emplo que acabamos do 
Oxalá que ^ q" L ponha álerta, pa- 

presenciar nesta Cidade, sirva de ^«^nlntinnos que os inimigos 

sss&ãS&S.r-—*— 
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GOLPE DE VISTA' 

SOB HE A CARTA DA JUNTA DE S. PAULO A S. A. REAL. 

d: f u «*«<• 

»«. SiíTv E£sr,«,S.™ EL6""4 ^ib"d-d". 
Viciosos, he preciso muita cautella, para naõ sur-pMsar"^ Timit m°raeS ' ?° 
pela Lei a mais sagrada da segurança publica. prescnptos 

A fi-ní?0. 4 T* aPPres.Pnt°«-« Carta da Junta de S. Paulo a S. 

pretdoad6na^ 

tuguezaT rePe,"r o «*,£ «."£S* £ rt 

r~7& 

daí dnodrPov°os trSftSTa' amtÍHea *' «^"fcíE 

com o véo Ho amnr ,1* d *. • ' ambiçao de Governar sempre se cobre 
questões vSas nue só te f ' ? Ps Povos <lU!,si sempre sao sacrificados a juesioes vaas, que so tendem a interesses particulares. 

i.Jr VP~i0 SnV'n'/o Decrel° lhes c""s« verdadeiro horror e auc o 
Í deste mõdõ aW Z"C,P- •' (,eixa.l!°s n

em orfandade, c enfraqueceis 
pensar a sua Atirada raC'0Cma.na ,dltf Ca*a J Q^ndo, no meu modo 'de 

25E fÍLTctS qÍ e,í^^ P-^-a"-aTde;e?dT„ciaio mau! 

sem declarai los por inconsequentes, e' de ingSm w Jr^nUr ^PrfnctpTem 
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termos francos, que, segundo as circunstancias do Brazil, devia prorogar a sua 
hida, e mandarem huma Deputado ao Soberano Congresso, que produza a 
razaô desta conducta,—estes são os termos legafcs, e tudo quanto he sahir fo- 
ra desta linha, he indecoroso, e anti-politico, 

Continua a Carta—que esbulharão o Brazil de EIRei, e que querem fa- 
zer o mesmo do Príncipe, porem que se enganai*—avançaõ nisto hunia pro- 
posição falsa, pois EIRei foi de sua propria vontade,e naõ esbulhado; e tan- 
to se naõ contava com elle de certo, que se tinhaõ dado providencias condi- 
cionaes para o recebimento de qualquer Pessoa da Família Real; e o Principe, 
se as Cortes o chamão, está visto, que he por não pensarem ser elle cá pre- 
ciso c nem até á Carta de Lei para o seu regresso, terem chegado as repre- 
sentações dos Povos do Brazil, dando as razões para cá o deter, antes pelo 
contrario, as Cartas de S. A. R. a seu Augusto Pai mostras o desejo, que 
elle tinha de regressar para Portugal : o Congresso tem em si Varões bem 
sábios, que se opporiaõ á sua retirada se conhecessem, por Documentos, o Bra- 
zil estava reduzido, por circunstancias, aretello; porem he particular, que nem 
os Illustres Deputados do Rio de Janeiro se oppuzerão a sua retirada. 

A palavra coragem de que usa a Junta, he intempestiva, e só própria 
para nutrir partidos, e rivalidades; o Juramento das Bases da Constituição, fei- 
to por todas as Províncias, ja tinha sido precedido pelo Juramento de obser- 
var as determinações das Cortes, a que se prestaraõ todas ellas, ficando to- 
dos os seus habitantes obrigados a executai las, e com o direito de Petição 
de representar contra aquellas, que saõ impossíveis de se pôr em pratica, com» 
a presente em questão; mas querer a Junta formar o Silogismo, de que as 
Cortes naõ deviaõ legislar para o Brazil sem a Deputaçaõ delle toda junta, 
por terem declarado no principio, só se tornaria commum a Constituição, 
quando as outras partes da Família Portugueza a abraçassem, ja se vê que 
esta ra5aõ condicional deixou de existir pelo juramento espontâneo de EI- 
Rei á Constituiçaõ, e pelo mesmo das Provindas, que o fizera» em ;>ntes, 
e depois de EIRei ás medidas tomadas pelas Cortes; admittido o principio 
ja sanccionado, que qualquer Deputado o he geral da Naçaõ, e naõ particu- 
lar da sua Provinda, e muito principalmente existindo ja no Congresso hu- 
ma parte da Deputaçaõ do Brazil, he claro como a luz do dia, que quem 
decide das reformas he a maioria dos Deputados. 

A expressão roubar ao Príncipe o Lugar Tenencia he taõ indiscreto, que 
faz admirar o proferissem» homens sensatos como saõ os Illustres Membros da 
Junta de S. Paulo; o quererem tirar ao Poder Legislativo as suas attribui- 
ções, he fazer esquecer os princípios fundamentaes do equilíbrio dos Pode- 
res, que constitue a Soberania da Naíaõ ; pôde o Congresso, ou naõ delibe- 
rar sobre quaesquer reformas ? Pôde; negallo, he confundir o poder da par- 
te, com o poder do todo: o naõ convir qualquer medida, como a retira- 
da do Principe, he objecto separado, e pelo qual se pôde estar firme na 
sua existência no Brazil; o que se naõ pôde combinar com a minha razaõ, 
he o desprezo, com que a Junta de S. Paulo trata as Cortes Nacionaes. 

Continua.-—Querem despojar o Brazil do Desembargo do Pa^o, Meza da 
Consciência, Conselho <T Estado, Sçc., kc.; que ja promettiso futura felicidade, 
para hir supportar as trapaças dos Tribunaes de Lisboa.—estas expressões 
saõ mais próprias dos assalariados destes Tribunaes, do que dos respeitáveis 
membros da Junta; qual he a felicidade, que elles tem dado ao Brazil 
em geral, e ao Rio de Janeiro em particular? Será talvez o Deficit que ap- 
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presenta o mappa da reccfia e despeza, ou outros iguaes bens ? Estes Tri, 
bunaes só podem, e devem existir na Corte, seja esta em Portugal, ou no Bra'il; 
a multiplicação de Tribunaes, e empregados sempre he pezada ao Estado: 
accrescendo mais, que a maquina mais propensa a desmanchar-se, he a quê 
tem mais multiplicaça» de PeÇas ; todos os diversos recursos podem ter lugar 
sem atravessarem duas mil léguas, em hum só Tribunal existente em hum 
ponto central, que tenha reunidas todas as faculdades, que se assentar de- 
verem ser da sua attribuiçaS, ficando somente exceptuadas aquellas, que mais 
precisem do contracto dos Poderes Legislativo, e Executivo; este principio 
pôde ser applicavel, quer seja a existência dos poderes na Europa, quer na 
America. 

Depois de lamentarem a falta do Principe, e Tribunaes dizem,—qucn 
cr crerá depois dc tantas palavras meigas, mas dolosas, de reciproca igualdade 
—logo, quem usa de palavras dolosas he mao Cidadaõ, e por consequência 
es Illustres Deputados saÒ maos Cidadafis; nunca me persuadi, que • ingra. 
tida® fizesse apparecer tao terrível injuria; o Congresso cnganou-sc, o Con. 
gresso pensou deste modo, quando devia pensar differ ente-, esta me pareço 
linguagem mais exacta, mas pôr por dolosos os Pais da Patria, os Sábios Le- 
gisladores, que dedici'o a sua existência s felecidade da Naçaô..isto he mui- 
to avançar; he preciso ser mnito egoista, para naó se acobardar no avanra- 
inento de taes preposições. 
*" Continuas—Como ousa huma pequena fractal da A'<jça* Portuguesa a 
despedaçar em míseros retalhos o vastíssimo, e riquíssimo Reino do Brazil, 
arrancando o Príncipe e os Tribunaes, este enaudito despotismo, este horroro 
to prejui7.o politico, de certo nab merecia o bom, e generoso Brazil, mas 
cnganaõ-sc os inimigos da ordem nas Cortes de Lisboa.—Nío se pode velipendiar 
huina Corporaça» qualquer, cm menos palavras, ja vejo que osSenhores da Junta 
querem fascinar osinnocentes povos, desfazendo-se em despresos pelo corpo mais 
augusto da XaÇ*o, onde está aqui o despotismo horroroso ? Quem ler esta» 
expressões, lhe parecer*, que as Cortes tem fulminado reduzir o Brazil a Co- 
lónia; vai-se a examinar, e acha-se, que se trata de faser viajar o Herdeiro 
de huma Vasta Monarchia, e trata-se de poupar as despegas da NaçSo, abu- 
lindo Tribunaes duplicados; porem o que costa a comprehender, he que se- 
ja'' taxados por inimigos da ordem, parte daquelles mesmos, que para fixa* 
rem, e libertarem a Naçio Portuguesa do Despotismo, se expozerão a hir serem 
queimados ao Campo de Santa Anna! Eis-aqui, ó Portuguezes, Cidadãos di- 
gnos de serem companheiros, dos que deixarão morrer pelos Hospitaes os Ca, 
m«">es, e os Duartes, Pacliecos, &c. &c. Acaso a ingratidaí andará identifica, 
«a com os homens em todos os Séculosí Parece que sim : ainda os Benemé- 
ritos da Patria estas trabalhando na sua futura felicidade ja são brindados, 
com os epítetos de Dolosos, Roubadores, Inimigos da Ordem, Desorganisado- 
tss, Anarchicos, Ignorantes, Attrevidos; he pena, que osSenhores da Junta do ' 

I nulo, nao vav fazer parte do Augusto Congresso, pois talvez breve serião 
galardoados com os mesmos títulos que da,-, pois na8 seraõ os únicos, por» 
que geralmente todo o trigo tem mais ou menos joio. 

Avama°—que jamais os Paulistas consentirão taes Despotismos, e que 
quando S. A. R. esteja, o que mo he crivei, pelo deslembrado, e indecoroso 
Vcereto das Cortes, ftcarx escravo de hum pequeno numero de desorgattisa- 
dores, e que terá de responder pelos rios dc sangue que correrem—então 
ijae lhe parecem a tal Epistola? He esta a linguagem de' homens cordatos? 
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Ella mais parece de satélites da Licença : regra geral, se queres ser respei- 
tado, respeita; como dever"'exigir respeitos a.Junta, dos Cidadãos da Provín- 
cia que governa, se ella falta a elle, não só ao Corpo Augusto das Cortes, 
mas até ao mesmo Principe Ileal, que nSo deixar", de. olhar para 
esta carta, senaõ como o preludio de outras, que a elle mesmo lhe possaõ 
escrever. . 

Continual dizendo,—que as Cortes querem fazer o Principe viajar eer- 
cado de espias; observe-se, que tem o dom de advinharem o fucturo; ainda o Princi- 
pe se uaõ dispoz a viajar,ja sabem, que vai cercado de espias, ja sabem, que 
aS Cortes lhos nomearaô, quando he huma das attribuições do Poder Execu- 
tivo as differentes nomeações de empregados: será agora pertencente ao Po- 
der Legislativo o pôr espias ao Principe ? Ora he muito sahir da linha de 
demarcação, que pede o decoro, e a decencia, de pessoas escolhidas pelos seus 
Concidadãos para serem postos » testa do Governo de huma Provincial 

Acabaô com o insistir na sua estada, e que esta:, promptos a derramarem 
o sangue pelo nao perderem ; até quando, ó falsa Politica de Estado, ó Ego- 
ísmo, deixarás de illudir os Príncipes, até ao ponto de os ameaçardes com a guer- 
ra civil ? Oh! tempo fértil em acontecimentos, como também o lies nas diver- 
gentes opiniões dos homens 1 Quando se trata de unir os diversos interesses dos 
povos, que constituem a NaçSp Portugueza, fixando em hum centro commum 
as differentes opiniões, he que apparecem destas cartas para os ignorantes, ea 
parte do innocente Povo olharem com desprezo para o Augusto Congresso j 
porem tal he a ordem das cousas, que as revoluções sociaes saõ como as na- 
turaes, que appresentaô aos olhos do observador fenómenos extraordinários. 

O fim desta Carta,—he mostrar ao Principe Real, que elle nao deve hir 
para Portugal, visto as extraordinárias circunstancias em que se acha o Brazil, 
em que huma parte da opiniaõ publica, he o residir aqui os Poderes Legisla- 
tivo e Executivo—e por certo he objecto este, a que o Soberano Congresso ha-de 
prestar toda a attençaõ, que merece a grandeza delia, por lhe ser dependente a 
prefeita consideração daNaÇào entre as mais, e o vinculo mais prefeito da Uniaõ 
de Portugal, e o Brasil. O Ceo que vigia sobre a grandeza das Nações, pro- 
teja a sublime decisaõ, de que depende os destinos dd heróica Naçaõ Portu- 
gueza. 

Constitucional Bahiense. 
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ANALYSE, 

DA 

CARTA QUE A JUNTA DE S. PAULO MANDOU A S. A. R. 

O. D. C. 

A O 

SOBERANO CONGRESSO. 

POR 

M. J. da Cruz. 

Diremos com ingenuidade, que, lendo o N. 4 do Diário Constitucional 
onde achamos a Carta que a Junta de S. Paulo enviou a S. A. R. , fica- 
mos admirados, de que huma Junta Constitucional assim se exprimisse ! Na- 
da pois diremos do insolente estylo, mais digno de castigo, que de perda5, 
c muito principalmente porque o Escripto denominado Golpe de Vista o de- 
bate, quanto lie possível; porém como este Escripto nada nos diz sobre a 
doutrina, ou objecto da dita Carta, razao porque tomo o trabalho de de- 
monstrar parte de seus erros. 

Diz o l.o—E apenas fixamos nossa atteritto sobre o Decreto das Cortes 
ócerca da organisaçio dos Governos das Provindas do Brazil, logo feroeo em 
■nossos coracóes huma nobre indignado, porque vimos nelle exarado o syst. 
tema tl anarchia, e da escravidão.—Chama, antes que to chamem, he rifaõ 
antigo, e o que os factos provão o Brazil querer, dizem, Portugal o quer: 

J'0 • Portugal deseja o socego das Províncias do Brazil, e julgou que o 
milhor meio era serem governadas pelos Cidadãos, que entre si milhor jul- 
gassem, para lhes evitar a murmuração de lhe meter Governos da facção Eu- 
ropea; nem assim o pobre Portugal escapa, e que remedio??? 

Diz o 2.0—Mas o segundo (Decreto) pelo qual V. A. R. deve regressar 
para l ortugal, a fim de viajar incognito somente pela Hespanha, Franca, e 
Inglaterra causou-nos hum verdadeiro horror.—Horror deve causar a pertenção 
de o quererem no Brazil, quando elle existe, depois da formação das Juntas, sem 
authoridade, e logo para que ha de existir longe do lugar em que deve suc- 
ceder a seu Augusto Pai ? He para na morte deste fazerem completo o seu 
p ano, do Brazil cabeça do Estado? Não he mio systema: quem o não 
conhece ? 

l)iz e 3.o Nada menos se pretende do que desunirmos, enfraquecer-nos, 
arrancando do seio da Grande Família Brasileira o único Pai commum, que 
nos restava depois de terem esbulhado o Brasil do Benefico Fundador deste 
Reino, o Augusto Pai de V. A. R, : Enganaõ-sc} assim o esperamos em 
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n..ç -0lli he o Vingador das injustiças; «lie nós dark coragem e sabeda- 
H \! ,tnfiras anui saó tantas quantas as palavras, e pezao mais que o» tu' \ píffantes elevrfr*o para escalar o Olimpo. Quem se nau julga montes, ^ue :ulfrado; e assim se deve considerar a proposto : Nada 

Vmenos se pretende do que desutiir-nos, enfraquecer-nos, pois como querem l ienor » l' « árbitros, enfranquecendo-se a si mesmos in- 
desuuir-se de /or,uSal e «« . d'. Portugal os quer desunir, 
defesos ao «meios para que se não desuna»; 

nÍa-oTcom 1 PT?opas Èuropéas, e lhe n*o peSe hum só único indivi- íortitica os com a 1 r q eme se segue náo lie de menos pezo, e 

fhV'd?™™? C5» «u o alheio, <|u« ornou corto c.t„ ; o hc de not.r, ,no 
5J3T.-F-B. dX" o 

Brazn'*'como,sc'Pô li rali 1 houvera iido seu assento permanente! O Bra. 
Sri P.r -f-c sã 

ctm™Sd?°BS..-o os sen. Èeput.do» IV. 
lie bem aena, pois qu o Soberano Congresso ; e para que estão 
Commum de toda a <; pr.. e talyez roubando-lhe o que lhe nao 
po,s fascinando o p BraziUcas desconfiao de seus escolhidos Cidadãos 

Í T. regain, ou ,no medo 1» este d» Br.e,h.„s„. 

dous°d^mandistas"'hum"tem razaõ^outni ,wj£ engana? 

IIee^r«ô/TS C he espirito ^hypócrita^ ,££ 

drUaueThcenescapou E e/fe nos dar» coragem, e sabedoria. Como saó at- 
tributes Divinosfnada duvido; eu lhe peço que assim os queira proteger, 
contra a imbecil ignorância de que o seu rebelado os ha influído. 

d e„ evrr/n Ar! 21 das Bases da Constituição, que approvamos, 

s&Msmi BZ&xssm 
ne.ro o» Zí.fc» » JXrT""'J %' %T, do SondO, dte ro. 
aRwio, c quanto aos que residem nas outra três pan (/ecte. 
mente setter fornana cowmtt» çufliwfo sei/s Mj ^ %ados & Portugal, 
rassem ser esta a sua V0" '"J ■ co i . legíslar sobre os interesses mais 
sem esperarem pelos do Brazil, Reino inteiro? Ha muito tagarella 
, «grudo. do onda J£KtaTDreiti» N.t.mes, .Di- 

s» "'rluSo'"? £.~'Sloml os DlmU» de Nt^íe., reito de Justado, e que ? K raras vezes o sofisma, e 
. d. Povos; com Judo -p.n». » ^mõ o?" nhore, do incber.o 
quasi sempre a asneira, lai eu J 1 ..5-..0 <u» as Cortes estiverem abs- 
partido da Independência, que so couses ' ^ amplamente demons- 
iractas sobre os princípios do sc.sma que ^^Xn most.a o por on- 

Si dos JrrUlS 'Om'di». „Lm cL.oude, isto .» sotisn», ~ •» 
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■ira ? Não jurou o Brazil seguir, o que cm Cortes se assenta*^ t n 

queixa o Brasil ? Legislar chama elle á destmiciõ H S ,qne 

existir depois do Brazil reunir-se a Portugal o „i, i que_ nao deve 
Joaò VI. a que assim o fite se > tem li 1, "^° ° Senhor «ei 

ail ? A espontânea confissa* ^ubHcados^ sZt^Z'TZ £ "iT 
Rei, pode tudo isto impedir as Cortes a que naõ considerem o if i- 
ses_ no numero dos outros Portuguezes ? E não se envergonha." °S,. l0n- 
nao deve existir cá, e que só pertence ao lugar da Sobeja' O ° Z1"* 
pontos centraes ? I)0us donos em huma só casa ? E naT hL QU°rem ^ 
da a filosófica moralidade,que envolve a Anecdota nu L , rW "7 
se a carta de J. L. de F. e M. ? Eu pois me íeclare Bwn Andj" 

A Revoluíao Franceza, cujos estragos se fizeraõ _ 
pa, envolveo nelles Portugal, e o liei aue era ,, ,i a ®-ur0* 
iuscava, refugiou-sc ao Brasil até nu»! <dvo que neste Reino se 

algum fructo delle. peraao, e pertendeo colher 

s^SSSS^SSSPtsss 

tenção com muita facilidade- a seminda ™ , ' C0",e&u,° a Pieira per- 
terceira, quando o lethargo,' em que iazia Por» i°UJ 6 qU1S' conseSue a 

ma á face do Universo o Ao r Portugal, desapparece, e procla- 
naií frustou esta intrepidez' SimUhante^aòT^™'6'8 direi*£ Quc P,anos 

titubêa, e o emenda assim o iwli ?-.°u?d°í qUe perdido no discurso, 

mmmwm 

entrar neste Pacto *snm'sri C ^ todos os indivíduos5 que devem 
Naçaò PorLTza Zt IT" P°" °T "P™ h"ma Fr*** da Grande 
tentar contra o bed ^al Z^arteT , í*" PaC'° Social> 
çuissimo Reino do lim ,7? a r!"c'Pal da mesma, qual o Fasto, e Ri- 
fado Pereirá dn P - AS

J
Cond,cÇ°«>s a ^ se refere o Illustre Depu- 

Pessoal, e origem^ra'l Tní" aq"I°.lla_' «ue devem manter a segurança 
da existência do Princije- no"s nem^o" 'fin,erar,ias>. 1ual a q«e pedem 
por ser huma só parte d'o Fst 1 p Pa authoridade na sua Pessoa, 
è parte da terceirf nor tafto 1 U?U"' " PSU Ser exi«ida p<" duas,' 
ma, ou asneira ? Pois além da 'fra"™" l' pcrí>untar oufra VPZ •" isto he sofis- 
afiança nao aconteça com o Bra n ' ** n?tar a prevenfa8. Quem nos 
tilho de Henrique ^1 > Em auanto a meSmo

r
facto da com Joaó, q U. . Lm quanto ao que diz respeito ao bem geral, só 
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o podem gozar, ou perder na capacidade, ou incapacidade das Juntas; e 
quando escolherem os seus Membros, escolha© sábios de conhecida virtude, 
e naõ ricos ; e aos seus Representantes insinuem, que pessaô nas Cortes o 
meio de castigar com asperidade os erros, que as mesmas Juntes possaÔ com- 
metter, e espero que sejao todos bem governados, c prosperem felizes. 

j);z 0  jffls enganasse os inimigos da Ordem nas Cortes dc Lis- 
boa, se se capacião, que podem ainda illudir com v&s palavras, c ocos 
fantasmas o bom siso dos honrados Portugueses (Tambos os Mundos. He 
liei o pensamento julgando-se pela parte opposta. 

p;z „ 7>0 tfotc V. A. R. que se o Reino da Irlanda, que faz huma. 
parte do Reino-Unido da Grl Bretanha, apesar de ser infinitivamente pe- 
quena em comparando do Vasto Reino do Brazil, e estar separado da In- 
glaterra por hum estreito braço de mar, que se atravessa cm poucas horas, 
todavia conserva hum Governo Geral, ou Vice Reinado, que representa o 
Poder Executivo do Rei do Rcino-Unido; como poderá vir a cabeCa da 
ninguém, que n*o seja ou profundamente ignorante, ou loucamente atrevido, 
pcrtender que o vastíssimo Reino do Brazil haja de ficar sem centro da 
actividade• c sem representante do Poder Executivo. &c. Sçc. He de pu- 
ro sofisma esta doutrina^ e falta de conhecimento nas circunstancias dos dous 
Reinos. . 

" Os Irlandezes se chamavao em outro tempo Scots, e Milesianos: o* 
Descendentes de Milesius, que procedeo dos Scythas (segundo a Ilist. de Ir- 
landa) fundira5 neste Ilha huma Monarchia mais de 1500 annos antes de 
Jesus Christo ; porém a antiguidade deste Monarchia seja, ou naÔ verda- 
deira, sabe-se com tudo de certo, que este Paiz na continuaça3 dos tem- 
pos foi governado até o XII. Século por vários Príncipes, que reinava® 
cada hum na sua Província. Em 1175 Henrique II. Rei de Inglaterra, 
aproveitando-se das dissençoes movidas entre os Irlandezes depois da morte 
de Dermort hum dos Reis deste Ilha, a quem elle tinha ajudado a restaurar 
seu Reino usurpado por Rotheric Rei de Connacia; conseguio elle mesmo 
sujeitar ao seu dominio toda a Ilha : porque Rotheric que ja se nomeava 
Rei de toda a Ilha, pensou subjugar os outros pequenos Reis, que também 
alli dominavaã; mas estes vendo as suas mui pequenas forças, se resolve- 
rao sujeitar a Henrique II.} o qual nomeou seu filho João, Soberano de 
todo o Paiz; mas este Principe depois de reconhecido por tal, só quiz to- 
mar o titulo de Senhor de Irlanda, c neste mesma qualidade a possuirão os 
Reis seus successores até Henrique VIII. , que foi declarado Rei por re- 
solução dos Estados, c Principaes da Ilha. Finalmente os Irlandezes tem 
supportado sempre com grande trabalho o jugo dos Reis de Inglaterra.,, 

Por aqui se vê5 que a sujeifao do Reino da Irlanda por Henrique II., 
e depois por Henrique VIII. , naõ pode entrar na linha do Brazil, pois 
aquella era Reino ao tempo da sua sujeição, ou reunião á Inglaterra, e co- 
mo lhe poderia este tirar o Governo ? N5o era bastante a sujeição, e o 
feudo ? Agora o Brazil, que foi descoberto em porções, cujos habitantes 
primários nenhum lhe 'mporta ar tal questaõ, e que nunca sonhou em gocar 
a preheminencia de Reino, e cujo titulo gosa em virtude dos successos que 
occasionaras S. M. viesse ao Brasil, como he que o Brazil: Colonia e Desco- 
brimento de Portugal, e ora recente Reino, quer questionar o numero dos 
benefícios, e constituir-se a par do que naõ pôde igualar ? Quanto mais, 
que desnaturalisados, que fúrias abortadas dos abysmos para flagellar o so- 



Cego dos habitantes da terra, «ao essas que questionSo a grandeza do Bra- 
zil, motivando seus estragos ? Acaso saô os verdadeiros lilhos do Brasil, 
que buscai» restaurar sua supposta sugeiçSo ? Naõ, porque os entes que alar- 
deia» esse horror tem duas origens; a mais forte veio-lhe da Costa, e a 
mais fraca, do mesmo Portugal, que ora insultaõ! Sas destas partes, e que- 
dem apossar-se, do que naô he seu por direito algum .' índios sa° os pri- 
meiros naturaes do Brasil; elles poderiaõ formar esta revoluÇaõ; e cala-se o 
dono, para que falle o ladraõ ? Oh ! Erro dos erros! Oh ! Desgraça ! Oh! 
sède incrível de banliar-se em sangue humano ! Relê mais imp ia que a de Licaont 

Diz o 8.®—Sim Augusto Senhor V. A. R. deve ficar no Brazil quaes- 
quer que seja0 os projectos das Cortes Constituintes, naô so por nosso bem 
geral, mas ate para a Independência, c prosperidade futura do mesmo Portugal.— 
Portugal está muito dependente, e muito infeliz : parece confundem as idéas!. 
A independência, e futura felicidade, de que fallag, sera de ca, ou de lá ? O 
tem geral quem o faz; o Principe, ou boas Juntas ? Na» se safai» mal, 
correm para a verdade, como a lebre para o cSo que a segue. 

Diz o 9.°—Senhor, V. A. R. se estiver (o que naõ he crivei) pelo 
deslembrado, e indecoroso Decreto das Cortes de 29 de Setembro, alem de 
perder para o Mundo a Dignidade de Homem, e de Príncipe, tom ando-se 
escravo de hum pequeno numero de desorganisadores; tera também de res- 
ponder perante os Ceos dos rios de sangue, kc. Pertencia ao Principe, e 
nas a mim, responder a este ataque a Magestade, e com a morte pagar a 
quem lhe offerece rios de sangue, em vez de respeitozas supplicas, fazendo- 
ns conhecer,' que naõ he assim, que se acariciaõ os Príncipes, nem se expie 
as percisões ao Corpo da Naçõo. O Soberano Congresso deve ter todo o 
cuidado acerca de similhaute objecto, e fortificar o Brazil, contra taes opi- 
niões. Em quanto ao Príncipe, a dignidade de Ilomem, segundo se ex- 
prime Plataõ, e a de Príncipe, ja esses femeticos anarchistas lhe buscaõ 
roubar : e o Ceo queira olhar para esta Causa, a que naõ so se deve respon- 
der com a insignificante arma de humi penna. Bahia 4 de Março de 1822; 

Paginas. Linhas. Erros. Emendas. 

—19— em granda em grande 
—23— obseravavíío observavao 
—13— quer tivesse quer tivessem 

„— —41— Machaviel Machiavel 
—7 

GRATIS. 
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